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DECRETO Nº 125, DE 03 DE ABRIL DE 2019.  
 

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, a área de terra que indica 
e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo art. 5º, inciso XXIV da Constituição Federal de 1988, 
art. 113, inciso I, alínea “d” da Lei Orgânica Municipal, art. 5o, alínea “i” do 
Decreto-lei nº. 3.365, de 21 de junho de 1941, DECRETA: 

 
Art. 1o. Fica declarado de utilidade pública e interesse social, para ser 

desapropriado judicialmente ou adquirido mediante composição amigável, o imóvel 
particular e suas benfeitorias, pertencente ao Senhor JOSÉ ANDRADE LEMOS, 
situado na margem da Rodovia de Acesso, denominada Fazenda Fabiana – Dom 
Macedo Costa - BA, seguindo as seguintes coordenadas geográficas:                          
Partindo do Marco V01, com coordenada plana X=478266.7055  Y=8575354.7818  
no quadrante Sudoeste, confrontando com  O Posseiro Jose de Souza  Lemos, 
seguindo com distância de  43,580m e azimute plano de 209°05'39" chega-se ao 
marco V02; Deste, Segue com coordenada plana X=478245.5160  
Y=8575316.7028, e  confrontando  com O mesmo  Posseiro Jose de Souza  
Lemos, no mesmo quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 50,370m e 
azimute plano de 197°59'11" chega-se ao marco V03; Deste, Segue com 
coordenada plana  X=478229.9630  Y=8575268.7894, e  confrontando  com O 
mesmo  Posseiro Jose de Souza  Lemos, no mesmo quadrante Sudoeste, 
seguindo com distância de 30,070 e azimute plano de 209°50'59" chega-se ao 
marco V04; Deste, Segue com coordenada plana  X=478211.5146  
Y=8575236.6414, e  confrontando  com O Remanescente da Propriedade de 
Jose Andrade Lemos, no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 74,590 
e azimute plano de 300°55'27" chega-se ao marco V05; Deste, Segue com 
coordenada plana  X=478147.5261  Y=8575274.9659, e  confrontando  com O 
Remanescente da Propriedade de Jose Andrade Lemos, no quadrante 
Nordeste, seguindo com distância de 130,000 e azimute plano de 31°27'43" 
chega-se ao marco V06; Deste, Segue com coordenada plana  X=478215.3773  
Y=8575385.8542, e  confrontando  com A BA-026 e o Posseiro Jose dos Santos 
Fróes, no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 36,210 e azimute plano 
de 122°03'34" chega-se ao marco V07; Deste, Segue com coordenada plana  
X=478246.0664  Y=8575366.6331, e  confrontando  com A BA-026 e o Posseiro 
Jose dos Santos Fróes, no mesmo quadrante Sudeste, seguindo com distância 
de 23,800 e azimute plano de 119°51'55" chega-se ao marco V01; Fechamento, 
totalizando, 8.712,00m2   =   2,00 Tarefas. 
 

Parágrafo único - A área de terra total de que trata o caput deste artigo 
destina-se, prioritariamente, para implantação do Centro Industrial de Dom 
Macedo Costa. 
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Art. 2o. Fica o Município de Dom Macedo Costa autorizado a promover os 
atos administrativos e judiciais, em caráter de urgência, caso seja necessário, 
com vistas à efetivação da desapropriação de que trata este Decreto e a imitir-se 
na posse respectiva, providenciando, inclusive a liquidação e o pagamento da 
indenização. 

 
Parágrafo único - As despesas decorrentes da presente desapropriação 

correrão por conta de dotação própria no orçamento vigente, suplementada, se 
necessário. 

 
Art. 3o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
  

Dom Macedo Costa - BA, 03 de abril de 2019. 
 
 
 
 
 

EGNALDO PITON MOURA 
Prefeito Municipal 
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M E M O R I A L      D E S C R I T I V O 

  

 
PROPRIETÁRIA:    Prefeitura Municipal  de Dom Macedo Costa  
CNPJ:                    13.827.019-0001/58      
ÁREA (m2):        8.712,00   =   2,00 Tarefas               Perímetros(m): 395,61m                                                   
IMÓVEL:           Centro Industrial                                     
LOCAL:              BA - 026       
BAIRRO:            Centro                    
MUNICÍPIO:     Dom Macedo Costa - Bahia 
 

L I M I T E S  E   C O N F R O N T A Ç Õ E S 
  

NORDESTE:      Com   O Remanescente da Propriedade de Jose Andrade Lemos. 
SUDESTE:          Com   A BA-026 e o Posseiro Jose dos Santos Fróes. 
SUDOESTE:      Com   O Posseiro Jose de Souza  Lemos. 
NOROESTE:      Com   O Remanescente da Propriedade de Jose Andrade Lemos. 
 

D E S C R I Ç Ã O  D O   P E R Í M E T R O  
        

  
                       Partindo do Marco V01, com coordenada plana X=478266.7055  
Y=8575354.7818  no quadrante Sudoeste, confrontando com  O Posseiro Jose de Souza  
Lemos, seguindo com distância de  43,580m e azimute plano de 209°05'39" chega-se ao 

marco V02; Deste, Segue com coordenada plana X=478245.5160  Y=8575316.7028, e  
confrontando  com O mesmo  Posseiro Jose de Souza  Lemos, no mesmo quadrante 

Sudoeste, seguindo com distância de 50,370m e azimute plano de 197°59'11" chega-se ao 

marco V03; Deste, Segue com coordenada plana  X=478229.9630  Y=8575268.7894, e  
confrontando  com O mesmo  Posseiro Jose de Souza  Lemos, no mesmo quadrante 

Sudoeste, seguindo com distância de 30,070 e azimute plano de 209°50'59" chega-se ao 

marco V04; Deste, Segue com coordenada plana  X=478211.5146  Y=8575236.6414, e  
confrontando  com O Remanescente da Propriedade de Jose Andrade Lemos, no quadrante 

Noroeste, seguindo com distância de 74,590 e azimute plano de 300°55'27" chega-se ao 

marco V05; Deste, Segue com coordenada plana  X=478147.5261  Y=8575274.9659, e  
confrontando  com O Remanescente da Propriedade de Jose Andrade Lemos, no quadrante 

Nordeste, seguindo com distância de 130,000 e azimute plano de 31°27'43" chega-se ao 

marco V06; Deste, Segue com coordenada plana  X=478215.3773  Y=8575385.8542, e  
confrontando  com A BA-026 e o Posseiro Jose dos Santos Fróes, no quadrante Sudeste, 

seguindo com distância de 36,210 e azimute plano de 122°03'34" chega-se ao marco V07; 

Deste, Segue com coordenada plana  X=478246.0664  Y=8575366.6331, e  confrontando  

com A BA-026 e o Posseiro Jose dos Santos Fróes, no mesmo quadrante Sudeste, seguindo 

com distância de 23,800 e azimute plano de 119°51'55" chega-se ao marco V01; 
Fechamento. 
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PORTARIA Nº 025 DE 03 DE ABRIL DE 2019. 

 
 
 

“Concede Licença Maternidade e dá 
outras Providências”.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA –ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, mormente as que lhe autoriza a Lei Orgânica 

do Município de 05 de abril de 1990. 

 
 
RESOLVE: 
  

Art. 1° Conceder licença maternidade por 120 (cento e vinte) dias, à 

Servidora Municipal CLEIDIANE FERREIRA SANTOS BASTOS,  Matrícula nº 

371815, Processo Administrativo nº 180E/2019, período de 23/03/2019 a 

21/07/2019. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 23/03/2019. 

 
Registra-se. Publica-se. Cumpra-se  
 

 
Dom Macedo Costa (BA), 03 de ABRIL de 2019. 

 

 
EGNALDO PITON MOURA 

Prefeito Municipal 
 

 

Esta edição encontra-se no site: www.dommacedocosta.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Dom Macedo Costa

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: GUGRYCCV2TZO84QUWAYYKA

Sexta-feira
5 de Abril de 2019
6 - Ano X - Nº 1728

Portarias



PREFEITURA MUN. DE DOM MACEDO COSTA  
CNPJ nº 13.827.019/0001-58 

Praça Cônego José Lourenço, s/nº, Centro 
CEP: 44.560-000 

Fone/Fax: (75)3648-2127/ 3648-2169 
DOM MACEDO COSTA - BA  

PORTARIA Nº 026, DE 03 DE ABRIL DE 2019. 

“Exonera, a pedido,  CONSELHEIRA TUTELAR e 
dá outras providências.   

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA, ESTADO DA BAHIA, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo ARTIGO 58, Inciso I da Lei Orgânica 
Municipal, Lei Federal nº 8.069/90, a Lei Municipal nº 303/2003 e suas alterações, em 
consonância com o Decreto nº 001/2016,  

 
Considerando que a Srª EDMARE DOS SANTOS REIS apresentou desistência 

do Cargo de Conselheira Tutelar, em 25/03/2019;  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a Srª EDMARE DOS SANTOS REIS do cargo de 

Conselheira Tutelar do Município de Dom Macedo Costa. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, mas seus efeitos 
retroagem a 1º/04/2019, ficando revogadas as disposições em contrário.

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Dom Macedo Costa (BA), 03 de abril de 2019. 

 
EGNALDO PITON MOURA 

Prefeito Municipal 

Esta edição encontra-se no site: www.dommacedocosta.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Dom Macedo Costa

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: GUGRYCCV2TZO84QUWAYYKA

Sexta-feira
5 de Abril de 2019

7 - Ano X - Nº 1728



PREFEITURA MUN. DE DOM MACEDO COSTA  
CNPJ nº 13.827.019/0001-58 

Praça Cônego José Lourenço, s/nº, Centro 
CEP: 44.560-000 

Fone/Fax: (75)3648-2127/ 3648-2169 
DOM MACEDO COSTA - BA  

PORTARIA Nº 027, DE 03 DE ABRIL DE 2019. 

“Nomeia a pessoa que indica para exercer o 
cargo de CONSELHEIRA TUTELAR e dá outras 
providências.   

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA, ESTADO DA BAHIA, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo ARTIGO 58, Inciso I da Lei Orgânica 
Municipal, Lei Federal nº 8.069/90, a Lei Municipal nº 303/2003 e suas alterações, em 
consonância com o Decreto nº 001/2016,  

 
Considerando o Edital do CMDCA nº 06/2015, do Processo de Escolha em data 

unificada para membros do Conselho Tutelar, que divulgou o resultado final com os 
candidatos eleitos para comporem o conselho tutelar do Município de Dom Macedo 
costa – BA; 

 
Considerando que a Srª EDMARE DOS SANTOS REIS apresentou desistência 

do Cargo de Conselheira Tutelar, em 25/03/2019;  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, a Srª 

JOELINE LEMOS DE SOUZA PASSOS, suplente, para substituir a Conselheira 
EDMARE DOS SANTOS REIS, conforme legislação vigente. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, mas seus efeitos 
retroagem a 1º/04/2019, ficando revogadas as disposições em contrário.

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Dom Macedo Costa (BA), 03 de abril de 2019. 

 
EGNALDO PITON MOURA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 028 DE 03 DE ABRIL DE 2019. 

 
 

“Concede licença sem vencimentos 
para tratar de assunto de interesse 
particular o servidor municipal e dá 
outras providências”.   

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, em consonância com o art. 90, parágrafo único da Lei Municipal nº 
425/2012, RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder licença, sem vencimentos, para tratar de assunto de 
interesse particular para o servidor JOELSON SANTOS SOUZA, motorista 
classe D, matrícula nº 371655, no período de 02/04/2019 a 01/04/2020, 
conforme Processo Administrativo nº 193/2019. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02/04/2019. 

 
Registra-se. Publica-se. Cumpra-se  
 

 
 

Dom Macedo Costa (BA), 03 de abril de 2019. 

 

EGNALDO PITON MOURA 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 

 
Termo de Rescisão Unilateral do Contrato n° 061/2018, cujo objeto é CONTRATO 

TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE 

DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DE ACORDO COM O DISPOSTO NA 

LEI MUNICIPAL Nº. 381, DE 30/12/2009, firmado entre o MUNICÍPIO DE DOM 
MACEDO COSTA - BAHIA, CNPJ nº 13.827.019/0001-58, legalmente representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. EGNALDO PITON MOURA, no fim assinado, e o Sr. 

LUIZ CLAUDIO DA SILVA SANTOS, doravante designada CONTRATADO, 

conforme a seguir estipulado: 

 

O Prefeito do Município de Dom Macedo Costa - Bahia, Egnaldo Piton Moura, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando que o CONTRATADO apresentou Declaração de Desistência de Vaga 

com protocolo datado de 03/04/2019; 

 

RESOLVE: 
 

Fica rescindido o Contrato nº 061/2018, firmado entre o MUNICÍPIO DE DOM 
MACEDO COSTA e o Sr.  LUIZ CLAUDIO DA SILVA SANTOS. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Dom Macedo Costa (BA), 03 de abril de 2019.

 

 
EGNALDO PITON MOURA 

Prefeito Municipal 
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ATOS ADMINISTRATIVOS 

 
 

HABILITAÇÃO 1 - CREDENCIAMENTO nº 003/2019 
 

 
A Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria nº. 021, de 18/03/2019, publicada no 
Diário Oficial do Município, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a lista de habilitação 
das pessoas física ou jurídica para Credenciamento de artistas, grupos e bandas locais e 
regionais visando eventual contratação para participação em programação musical de eventos 
promovidos ou apoiados pelo Município de Dom Macedo Costa, em 2019, conforme 
documentação entregue à esta Comissão, atendendo ao Edital de Credenciamento nº 003/2019 
publicado no Diário Oficial de 27/03/2019, disponível no site: 
http://www.dommacedocosta.ba.gov.br/transparencia/licitacoesNovo, a saber:  
 
 
Nº NOME CREDENCIADO(A) NATUREZA CPF/CNPJ SITUAÇÃO 
01 NOBERTO TEIXEIRA DE LIMA PESSOA FÍSICA 122.272.345-04 HABILITADO 
02 ADRIANO REIS CERQUEIRA PESSOA FÍSICA 823.039.325-72 HABILITADO 
03 JOSEVAL AMURIM SANTOS PESSOA FÍSICA 038.221.655-57 HABILITADO 
04 DANIEL SACRAMENTO 

OLIVEIRA 
PESSOA FÍSICA 770.764.515-49 HABILITADO 

05 ORLANDO FERNANDES DA 
SILVEIRA FILHO 

PESSOA FÍSICA 918.334.935-91 HABILITADO 

 
Dom Macedo Costa – Ba, em 03 de ABRIL de 2019. 

 
 
 

MEMBROS DA COMISSÃO: 
Portaria nº. 021, de 18/03/2019 

 
 

Leonardo de Jesus Santos - Presidente 
 
 

Natalício Alves de Oliveira - Membro 
 
 

Lucileide Rebouças Lemos Rangel - Membro 
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1º TERMO DE RATIFICAÇÃO CREDENCIAMENTO 003/2019 
 

Acatando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, e, ainda, encontrando-

se o Processo regularmente instruído na forma da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores RATIFICO o mencionado CREDENCIAMENTO para contratação de 

artistas, grupos e bandas locais e regionais visando eventual contratação para 

participação em programação musical de eventos promovidos ou apoiados pelo 

Município de Dom Macedo Costa, em 2019, junto às pessoas físicas/jurídicas: 

NOBERTO TEIXEIRA DE LIMA,  PESSOA FÍSICA, CPF nº 122.272.345-04; 

ADRIANO REIS CERQUEIRA, PESSOA FÍSICA CPF nº 823.039.325-72; JOSEVAL 
AMURIM SANTOS, PESSOA FÍSICA, CPF nº 038.221.655-57; DANIEL 
SACRAMENTO OLIVEIRA, PESSOA FÍSICA, CPF nº 770.764.515-49 e ORLANDO 
FERNANDES DA SILVEIRA FILHO, PESSOA FÍSICA, CPF nº 918.334.935-91, com 

valor estimado global de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), a fim de que produza os 

seu jurídicos e legais efeitos.  

 

Publique-se na forma da lei.  

 

Dom Macedo Costa – BA, em 03 de abril de 2019. 
 

 

 
EGNALDO PITON MOURA 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATOS 
 

CONTRATO nº 089/2019 - CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM 
MACEDO COSTA E NOBERTO TEIXEIRA DE LIMA - ARTISTA INDIVIDUAL. OBJETO: 
Contratação do(a) cantor(a) NOBERTO TEIXEIRA DE LIMA, para apresentação musical com duração 
total de 1 (uma)hora no Show Evangélico, na Praça Cônego José Lourenço, - Centro – Dom Macedo Costa 
- BA, evento promovido pelo Município de Dom Macedo Costa. VALOR: R$ 1.000,00 (hum mil reais). 
DOTAÇÃO: Órgão: 2 – Município de Dom Macedo Costa Unidade: 701 – Secretaria da 
Cultura, Turismo e Desporto, Programa/Atividade: 133920092034  - Gestão de Festas, 
Elementos: 33903600 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física, 33903900 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte de Recursos: 00 – Recursos Ordinários e 24 – 
Convênios. Dom Macedo Costa, em 03 de abril de 2019. ASSINAM: EGNALDO PITON 
MOURA/MUNICÍPIO DE DOM MACEDO COSTA - Contratante e NOBERTO TEIXEIRA DE LIMA 
- Contratado. 
 
CONTRATO nº 090/2019 - CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM 
MACEDO COSTA E ADRIANO REIS CERQUEIRA SANTOS - ARTISTA INDIVIDUAL. OBJETO: 
Contratação do(a) cantor(a) ADRIANO REIS CERQUEIRA SANTOS, para apresentação musical com 
duração total de 2 (duas) horas no Show Evangélico, na Praça Cônego José Lourenço, - Centro – Dom 
Macedo Costa - BA, evento promovido pelo Município de Dom Macedo Costa. VALOR: R$ 2.000,00 
(dois mil reais). DOTAÇÃO: Órgão: 2 – Município de Dom Macedo Costa Unidade: 701 – 
Secretaria da Cultura, Turismo e Desporto, Programa/Atividade: 133920092034  - Gestão de 
Festas, Elementos: 33903600 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física, 33903900 – 
Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte de Recursos: 00 – Recursos Ordinários 
e 24 – Convênios. Dom Macedo Costa, em 03 de abril de 2019. ASSINAM: EGNALDO PITON 
MOURA/MUNICÍPIO DE DOM MACEDO COSTA - Contratante e ADRIANO REIS CERQUEIRA 
SANTOS - Contratado. 
 
CONTRATO nº 091/2019 - CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM 
MACEDO COSTA E JOSEVAL AMURIM SANTOS – ARTISTA INDIVIDUAL. OBJETO: 
Contratação do(a) cantor JOSEVAL AMURIM SANTOS, para apresentação musical com duração total 
de 2 (duas) horas após Torneio Esportivo na Quadra de Esportes da URBIS - Centro – Dom Macedo Costa 
- BA, compondo o Evento promovido pelo Município de Dom Macedo Costa. VALOR: R$ 2.000,00 (dois 
mil reais). DOTAÇÃO: Órgão: 2 – Município de Dom Macedo Costa Unidade: 701 – 
Secretaria da Cultura, Turismo e Desporto, Programa/Atividade: 133920092034  - Gestão de 
Festas, Elementos: 33903600 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física, 33903900 – 
Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte de Recursos: 00 – Recursos Ordinários 
e 24 – Convênios. Dom Macedo Costa, em 03 de abril de 2019. ASSINAM: EGNALDO PITON 
MOURA/MUNICÍPIO DE DOM MACEDO COSTA - Contratante e JOSEVAL AMURIM SANTOS - 
Contratado. 
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CONTRATO nº 092/2019 - CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM 
MACEDO COSTA E DANIEL SACRAMENTO OLIVEIRA - ARTISTA INDIVIDUAL. OBJETO: 
Contratação do(a) cantor(a) DANIEL SACRAMENTO OLIVEIRA, para apresentação musical com 
duração total de 1 (uma) hora na Feira da Agricultura Familiar, na Praça Cônego José Lourenço, - Centro – 
Dom Macedo Costa - BA, compondo o Evento Feira da Agricultura Familiar, promovido pelo Município de 
Dom Macedo Costa. VALOR: R$ 1.000,00 (hum mil reais). DOTAÇÃO: Órgão: 2 – Município de 
Dom Macedo Costa Unidade: 701 – Secretaria da Cultura, Turismo e Desporto, 
Programa/Atividade: 133920092034  - Gestão de Festas, Elementos: 33903600 - Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Física, 33903900 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa 
Jurídica, Fonte de Recursos: 00 – Recursos Ordinários e 24 – Convênios. Dom Macedo 
Costa, em 03 de abril de 2019. ASSINAM: EGNALDO PITON MOURA/MUNICÍPIO DE DOM 
MACEDO COSTA – Contratante e DANIEL SACRAMENTO OLIVEIRA - Contratado. 
 
CONTRATO nº 093/2019 - CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM 
MACEDO COSTA E ORLANDO FERNANDES DA SILVEIRA FILHO - ARTISTA INDIVIDUAL. 
OBJETO: Contratação do(a) cantor(a) ORLANDO FERNANDES DA SILVEIRA FILHO, para 
apresentação musical com duração total de 1 (uma) hora na Feira da Agricultura Familiar, na Praça 
Cônego José Lourenço, - Centro – Dom Macedo Costa - BA, compondo o Evento Feira da Agricultura 
Familiar, promovido pelo Município de Dom Macedo Costa. VALOR: R$ 1.000,00 (hum mil reais). 
DOTAÇÃO: Órgão: 2 – Município de Dom Macedo Costa Unidade: 701 – Secretaria da 
Cultura, Turismo e Desporto, Programa/Atividade: 133920092034  - Gestão de Festas, 
Elementos: 33903600 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física, 33903900 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte de Recursos: 00 – Recursos Ordinários e 24 – 
Convênios. Dom Macedo Costa, em 03 de abril de 2019. ASSINAM: EGNALDO PITON 
MOURA/MUNICÍPIO DE DOM MACEDO COSTA – Contratante e ORLANDO FERNANDES DA 
SILVEIRA FILHO - Contratado. 
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DATA: 03/04/2019. 
 

ATA DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DO CREDENCIAMENTO N.° 
003/2019. 
Aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, às 17:30h, reuniu-se na sala de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Dom Macedo Costa, situada à Praça Cônego 
José Lourenço, s/n, Centro, Dom Macedo Costa-BA, CEP 44560-000, a Comissão Especial de 
Licitação, composta dos seguintes servidores: Leonardo de Jesus Santos, Presidente, Natalício 
Alves de Oliveira, membros, todos designados pela Portaria nº. 021, de 18/03/2019, encarregada 
do recebimento de documentos, referente ao CREDENCIAMETO n.° 003/2019, para a 
contratação de pessoas física ou jurídica para Credenciamento de artistas, grupos e bandas 
locais e regionais visando eventual contratação para participação em programação musical de 
eventos promovidos ou apoiados pelo Município de Dom Macedo Costa, em 2019. Foram 
recebidos envelopes das seguintes pessoas físicas/jurídica: NOBERTO TEIXEIRA DE LIMA,  
PESSOA FÍSICA, CPF nº 122.272.345-04; ADRIANO REIS CERQUEIRA, PESSOA FÍSICA CPF 
nº 823.039.325-72; JOSEVAL AMURIM SANTOS, PESSOA FÍSICA, CPF nº 038.221.655-57; 
DANIEL SACRAMENTO OLIVEIRA, PESSOA FÍSICA, CPF nº 770.764.515-49 e ORLANDO 
FERNANDES DA SILVEIRA FILHO, PESSOA FÍSICA, CPF nº 918.334.935-91 a fim de se 
credenciarem para prestar serviços em conformidade com o objeto citado no Editai de 
credenciamento n° 003/2019. A comissão de posse dos envelopes fez analise na documentação 
e em seguida declarou as empresas/pessoas físicas devidamente habilitadas e credenciadas. 
Nada mais tendo a registrar, foi lavrada a presente ATA que vai assinada pelo presidente e 
membros presentes. Dom Macedo Costa – Ba, em 03 de abril de 2019. 

 
 

MEMBROS DA COMISSÃO:
Portaria nº. 001, de 02/01/2018 

 
 

Leonardo de Jesus Santos 
 
 

Natalício Alves de Oliveira 
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